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Torna-se público que a Prefeitura Municipal de São Domingos/SE, inscrita no

CNPJ: 13.104.732/O0Ol-73, localizada no endereço Rua Senador Lourival Batista,
no 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000, por meio do Pregoeiro
nomeado pela Portaria no 054 de 04 de fevereiro de 2025, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃo, na forma elrrnônrCA, do tipo
MENOR PREçO POR ITEM, nos termos da oL4 1o e ril de 2021
do Decreto Municipal de no 303, de 28 de dezembro de 2023 e do Decreto no

LL.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1,1. O objeto deste certame licitatório é o procedimento formal para sistema de
registro de preços, objetivando a contratação de empresa (s) para
fornecimento de materiais e equipamentos esportivos, incluindo bolas,
redes, troféus, medalhas, uniformes e acessórios, destinados à realização
e apoio de eventos esportivos promovidos pelo Município São
Domingos/SE, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de

seu interesse.

1.3. DO ENDEREçO, DATA E HORÁRIO DOCERTAME

1.3.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do

Pregoeiro, com a utilização de sua chave de acesso e senha nO endereçO eletrônico,
data e horário abaixo discriminados:

Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico:
02/0512025 (Vinte e dois de abril de dois mil e vinte cinco) às 09h:00m (Nove

horas) - Horário de Brasília

..-..:. . ..:,.::t: ..,....
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1.4. Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado:

1.4.L. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet
Licitações On-Lihe, atrav-és do site https://licitanet.com.br/, onde poderão

ser acessados este Edital e seus anexos.

L.4.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente/ no mesmo

horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em

contrário informada pelo Pregoeiro.

1.5. Formalização de Consultas e Informações:

1.5.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-
mail, informando o número da licitação.

f .5.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:

a.Endereço do setor de licitação: Rua Senador Lourival Batista, no 146 - Centro,
São Domingos/SE, CEP 49525-000.

b. Horário de atendimento ao público: OBh:00min às 13h:00min, de segunda-
feira a sexta-feira.

Referência de tempo: horário de Brasília/DF

Sites: www.licitanet.com.br e www.saodomingos.se.gov.br

Endereço Eletrônico : licitacao@saodomingos.se. gov. br

Número do Telefone: 79 3455-L664

DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes ao Registro de Preços, bem como a eventuais adesões
são as que constam da Minuta de Ata de Registro de Preços.

3 DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente
através de Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da
Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital:

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
CNPJ: 13.104.73210001-73 Tel.: (79]r3455-L664, E-mail: prefeitura @saodomingos.se.gov. br
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3.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado
no sistema "PREGÃO ELETRÔNICO" através do site httos:lllicitanet,com.brl.

3.L.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na

responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na

forma eletrônica.
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licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de
ou nao apresentar declaração não terá direito a usufruir do
o favorecido previsto na Lei Complementar no t23, de 2006, mesmo
empresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.L.4. O

MÉIÉPP
tratament
que micro

3.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
- efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identiflque incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
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3.4.I. A obtenção do benefício a que se refere o item anteriorfica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para

fins de enquadramento como Empresa de Peguerlo Porte.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da

Lei no 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controladôr, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau;

3,6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei

no 6.404, de 15 de dezembro de L976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

Rua Senador Lourival Batista, ns 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
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análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista ;

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

- disciplina a matéria, conforme § 1o do art.9o da Lei no 14.133. de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

3.10.O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico

e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos

demais regimes de execução.

3.11,Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea

nos termos da Lei no 14. t33/202t.

3.12.4 vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,

Rua Sênador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, cEP 49525-000
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profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de

apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ^
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em
campo próprio do sistema, que:

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIIL da Constituição;

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do
art. 5o da Constituição Federal;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sisterRa eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artiqo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
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4,5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa OfVenÁ DECLARAR, nos termos do art. 4ot §2o da
Lei 14.133/2021, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a
49, observado o disposto nos 66 1o ao 3o do art.4o. da Lei n.o 14.133. de2O2l.

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
- e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Comolementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante
às sanções previstas na o 2 27 e neste Edital,

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da Proposta e

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os

- procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances'

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase

de envio de lances.

4.10.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

4.10,1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

Rua Senador Louríval Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
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4.r1.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.lL.L. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.12.0 valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter

sigiloso para os demais fornecedores e para a entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle

externo e interno.

4.13.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pela Adminlstração ou de sua desconexão'

4.14.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor dO sistema
qualquer acôntecimento que possa cornprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediaôte o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1,1. valor unitário e total do itern;

5.1.2. Marca;

5.2. Todas as especificações do objeto côntidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos prevldenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, 5ão DominBos/SE, CEP 49525-000
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

5.7. Na presente llcitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
poderão se beneficÍar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

- disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 6O (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

- assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art.71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste

Ed íta l.
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação, quando for O caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura

da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licita ntes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meiO de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ OrOl (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

6.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.LL. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa FECHADO E

ABERTO, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação
de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor
preço e os licitantes das propostas até 10o/o (dez por cento) superiores.

7.lL.L Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos e sucessivos,

7.1L.2 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugarforde pelo menos 5olo (cinco porcento), o Pregoeiro,
poderá admitir o reiníció da disputa aberta, nos terrhos estabelecidos no edital de
licitação, para a definição das demais colocações.
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7,LL.3 Após o reinício previsto no item 7.1L.2., os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último
la nce.

7.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

- 7.15.No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

7.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.l7.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art.60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.18.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
--' apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.L8.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.L8.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

7.19.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:
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7.Lg.L. Empresas estabelecidas no território do Estado do ór9ão ou entidade

da Administração Pública estadual ou, no caso de licitação realizada por ór9ão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.L9.2. Empresasbrasileiras;

7,1g.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.í-9.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei

no l2.l97 . de 29 de dezembr o de 2009.

T.2O.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após

definido o resultado do julgamento.

7.2í-.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração,

7.22.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.23.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

7.24.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, !!9-E!E!j!tQ
mínimo de 2 íduas) horas , envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

7.25.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.26.Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
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8. DA FASE DE JULGAMENTO
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação
correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União

- (httos: / /www,ooÉaltransoarencia.oov.brlsancoes/ceis); e

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(httos: / /www.oortaltrqnsparencia.qov.brlsancges/cneo).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da
Lei no 8,429. de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros,

- 8.3,2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com este edital.

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no artioo 29 a 35 da IN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.
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9. DA FAsE oe xlerLrraçÃo

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei no 14.133. de 2021.

9.2. As licitantes que participarem em forma de consórcio, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
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8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.6.1. Contivervíciosinsanáveis;

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;

8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

8.6.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

8.6.6.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.6.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.

8.9. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme
disciplinado noTermo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
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consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida,
será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9,2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo de UM PERCENTUAL 10o/o para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados
em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela

administração.

- 9.4, Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art,63. L da Lei no 14.133/2021).

9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação,
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.6.1, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

- requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamente o exigir. (IN no 3/2018. art.4o. §1o, e art,6o. §4o).

9.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.

9.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista que

constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.

9.7.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade

fiscal, social e trabalhista quando a fase de habilitação anteceder as fases de
].]].:]::]:].']]:]:.]'.]'lli.]]..]:;]i.].].::::i
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apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 7312O22, art. 39, §4o):

9.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes
à época da abertura do certame; e

9.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

9.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.1O.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prczo disposto no subitem.

9.11.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.12.A comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas
e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação,
e não como condição para participação na licitação (
B, s38/201s).

9.13.Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10.DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

lo.l.Homologado o resultado da licitação, o (s) licitante (s) mais bem
classificado (s) terá o prazo de O3 (três) dias, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
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art. 49 do Decreto no



SETOR DE COMPRAS
E LICITAçôES

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

1O.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3.4 ata de registro de preços será assinada poderá ser assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

- 1O.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

1O.5.O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

10.6.4 existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

1O.7.Na hipótese de o convocado não assinara ata de registro de preços no prazo

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes

- r€ffiêÍl€scentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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11.1.4pós a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de

anexo, o registro:

11.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

11.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

L1.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos

licitantes ou fornecedores registrados na ata.
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12. DOS RECURSOS

Lz.L.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabllitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133. de 2021.

12.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.

12.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.4 apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado'

LL.4,Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles

que mantiverem sua proposta original.

11.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

11.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do

registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no

tt.462/23.

11,6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo

e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados
o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.6.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.6.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a

negociação de melhor condição.
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12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior
a lO (dez) minutos.

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

L2.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no

SÃO itflillülfto"
DOMINGOS

§1odo art. 17

da Lei no 14.133, de 202L, o prazo para apresentação das razões recursais será
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

- 12.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de lO (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

- decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

12.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento,

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados no sítio eletrônico https://saodomingos.se.gov.br; e,
https: / / licitanet.com.br.

13. DAS rNFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÕES

13.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa :
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13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nao

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o

certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

13.L.2.4. Deixar de apresentar amostra;

f3.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações

do edital;

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. Fraudar a licitação

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ôu cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. Praticarato lesivo previsto no art.5o da Lei n.o 12.846. de 2013.

13.2.Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

...:: :....: |.:..:.......... ...

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, 5ão Domingos/SE, CEP 49525-000
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13.2.1. Advertência;

L3.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enguanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3.Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

-- 13.3.2. As peculiaridades do caso concreto

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. A implantação ou o apeúeiçoamento de Programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5olo a 3Oo/o incidente sobre o valor
docontratolicitado,recolhidanoprazomáximode@,a
contar da comunicação oficial,

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1'2 e 13.1.3, a multa
será de 0,5olo a 15olo do valor do contrato licitado.

L3.4.2. Para as infrações previstas nos itens t3.t.4, 13.1'5, 13.1.6, 13.1.7 e

_ 13.1.8, a multa será de 15olo a 30o/o do valor do contrato licitado.

13.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
ou não, à penalidade de multa.

13.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

L3.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13'1.2
e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

]:.]]:.;]:i]]'..i:]]..i]]'i]:::]]:ii:].].::]:.

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000

CNPJ: 13.104.73210001-73 Tel.: (79) 3455-1664, E-mail: prefeitura@saodomingos'se'gov'br

SÃO líflit'io'io"
DOMINGOS
UMA CIDADE PARA TODOS



SÃO itilllls'i,o"
DOMINGOS

I SETOR DE çOMPRAS
I E LrCrrAçOES

Ur,tA CIDADE PARA TODOs

Ruã Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
CNPJ: 13.104.732 /OOO7-73Íel.; (79) 3455-1664, E-mail: prefeitura @saodomingos.se.gov. br

13.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos

itens 13.1,4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13'1.3 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156' §5o. da Lei n.o

L4.L33/202t.

13.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinara ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita neste edital, caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.
45. §4o da IN SEGES/ME n.o 73. de 2022.

13,10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
a utos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
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13,14, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA TMPUGNAçAO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei no 14.133. de 2021, devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

L4.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

14.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: https://licitanet.com.br.
L4.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

L4.4.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de

licitação.

l4,5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

15.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico'

15.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

ls.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

15.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direlto à

contratação.

15.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São DominSos/SE, CEP 49525-000

CNPJ: 13.104.73210001-73 Tel.: (79) 3455-1664, E-mail: prefeitura@saodominSos'se gov'br
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

15.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7.Na contagem dos prazOs estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os

prazos em dias de expediente na Administração.

15.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da lsonomia e do interesse público'

15.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no PoÉal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
https: / / saodom ingos.se.gov. br.

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referênciai

15.11.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços;

15.11.3. ANEXO III - Modelo de Proposta.

São Domingos/SE, 16 de abril de 2025.

WESNE COSTA SANTOS
Pregoeiro

m
Rua senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, cEP 49525-000
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ANEXO I

PREFETTURA oe sÃo DoMrNGos/sE

r. Do oBJETo E DAs coruorçÕes GERATS DA coNTRArlçÃo

1.1, O objeto deste ceftame licitatório é o procedimento formal para sistema de
registro de preços, objetivando o fornecimento de materiais e equipamentos

- esportivos, incluindo bolas, redes, troféus, medalhas, uniformes e acessórios,
destinados à realização e apoio de eventos esportivos promovidos pelo MUNICÍPIO

SÃO DOMINGOS/SE, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste edital
e seus anexos.

1.1.1. Todos os itens desta licitação serão exclusivos para ME e EPP'S, em

conformidade com o Art. 48, da Lei Complementar no. 123/2006.

ITEM DESCRTçÃO UND QTD
VALORES

UNIT TOTAL

1

APITO PROFISSIONAL, ALTA

INTENSIDADE COM DEDAL E BOCA

DE SILICONE 115 DECIBEIS.
UND 30

2

BOLA DE FUTSAL OFICIAL MIRIM.
AMANHO 100 (SUB 11) PESO 300-

330G - s2-55CM GOMOS.

UND 50

BOLSA DE UNIFORMES ESPORTIVO,

CONFECCIONADO EM POLIÉSTER E

DUAS ALÇAS, MEDINDO NO MÍNIMO

65CM DE ALTURA E 2OCM DE

PROFUNDIDADE. COR A DEFINIR.
(COM LOGOTIPO DA PREFEITURA E

PERSONALIZAÇÃO DE ACORDO COM

A ARTE DESENVOLVIDA
MUNICÍPIO APRESENTADA

SOLICITAÇÃO),

PELO

NA

UND 50

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
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TERMO DE REFERÊNCIA

MARCA

3
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4

CNNTÃô PARA ÁRBITRO, COM NO

MÍNIMO DUAS UNIDADES, NAS

CORES: AMARELO E VERMELHO,

PESO MÍNIMO 3OGR, TAMANHO

MÍNIMO 11,5X7,5CM,
CONFECCIONADO EM PVC.

10

5

BOLA FUTSAL QUALIDADE IGUAL OU

SUPERIOR A PENALTY. TECNOLGIA
TERMOTEC, QUE TORNA A BOLA

IMPERMEAVEL, MAIS MACIA E COM

TRAJETORIA PRECISAMINIMO T2

GOMOS CAMARA AIRBILITY MIOLO

SLIP SYSTEM REMOVIVEL E

LUBRIFICADO PESO MINIMO 410 -
440 G CIRCUNFERENCIA 61 -64 CM.

UND 60

6

BOLSA TÉRMICA MASSAGISTA, COM

NO IVÍITIIIVO AS SEGUINTES
MEDIDAS: MEDIDAS EXTERNAS:

42CM COMPRIMENTO X 23CM
ALTURA X 2OCM LARGURA, MEDIDAS
INTERNAS: 38CM LARGURA X 24CM
ALTURA X 24CM IáRGURA. COR A
DEFINIR. (COM LOGOTIPO DA

PREFEITURA E PERSONALIZAÇÃO DE

ACORDO COM A ARTE

DESENVOLVIDA PELO MUNICÍPIO
APRESENTADA NA SOLICITAÇÃO).

UND 30

COLETE PARA JOGOS ESPORTIVOS
(COM PINTURA: SUBLIMAÇÃO
TOTAL, FRENTE E COSTAS) EM

MALHA CACHARRÉU. TAMANHO E

coRES A DEFINIR. (COM LOGOTTPO

DA PREFEITURA E PERSONALIZAÇÃO
DE ACORDO COM A ARTE
DESENVOLVIDA PELO MUNICÍPIO
APRESENTADA NA SOLICITAçÃO).

200

UND

7 UND
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B

KIT TREINO PARA FUTEBOL DE

AGILIDADE FUNCIONAL,
CONTENDO: 01 ESCADA DE

AGTLTDADE púsuco IruJETÁvEL, ro
coNES oervRRcRróntos
coloRrDos DE 16cM, ro cnepÉus
CHINESES DEMARCATORIOS
COLORIDOS, 01 CORDA DE PULAR

PROFISSIONAL NATURAL FITNESS
2,85M E 01 MOCHILA NATURAL
FITNESS PARA ARMAZENAMENTO.

UND 20

9

CONE, CONFECCIONADO EM

BORRACHA FLEXIVEL, RESISTENTE

NA COR PRETA COM FAIXAS

AMARELAS, MEDINDO 4OX4OCM,

ALTURA DE 75CM.

UND 30

10

REDE ESPORTIVA PARA FUTEBOL DE

snúo oFICIAL, coNFEccloNADA
COM FIO DE POLIPROPILENO
(SEDA), COM 4 MM TRANÇADO,
MALHA.

PAR 20

REDE ESPORTIVA PARA FUTEBOL DE

snúo oFICIAL, MoDELo
REFERENCIA CAIXOTE FIO 6 MM,

NYLON OU SEDA, ALTA

DURABILIDADE, COR BRANCA.

PAR 10

t2

REDE DE FUTEBOL DE CAMPO, FIO:
4MM, MODELO EUROPEU, MATERIAL:
1OO% SEDA, MARCA IGUAL OU

SUPERIOR A SPITTER,

PAR 20

13

REDE DE GOL PARA FUTEBOL DE

CAMPO, CONFECCIONADA NO FIO 12
(Fro 6 DUPLO) E NA MALHA 15 EM

CORDA TRANCADA ENTRE NOS.

MODELO REFERENCIA CAIXOTE
MEXICO EUROPEU, MATERIAL DE

PAR 3

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São DominEos/SE, CEP 49525-000

CNPJ: 13.104.732/OOO1-73 Tel.: (79) 3455-1664, E-mail: prefeitura @saodomingos.se.gov.br
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POLIETILENO, MEDIDAS DE 7,50
METROS DE LARGURA X 2,50
METROS DE ALTURA X 2,OO METROS

DE RECUO SUPERIOR X 2,OO METROS

DE RECUO INFERIOR. COR BRANCA.

t4

REDE DE GOL PARA FUTEBOL DE

CAMPO, CONFECCIONADA NO FIo 6
E NA MALHA 15 EM CORDA

TRANCADA ENTRE NOS. MODELO

REFERENCIA CAIXOTE MEXICO

EUROPEU, MATERIAL DE

POLIETILENO, MEDIDAS DE 7,50
METROS DE LARGURA X 2,50
METROS DE ALTURA X 2,OO METROS

DE RECUO SUPERIOR X 2,OO METROS

DE RECUO INFERIOR. COR BRANCA.

PAR 3

15

REDE DE FUTEBOL SOCIETY FIO
4MM, MODELO STANDARD,
TAMANHO: 5M, MATERIAL: 100o/o

SEDA. MARCA IGUAL OU SUPERIOR A

SPITTER.

REDE DE PROTECAO ESPORTIVA

PARA COBERTURA E/OU FUNDO DE

QUADRAS POLIESPORTIVAS,
GINASIOS E AREIA EM NYLON

DIMENSOES 1OOX2 FIO 4.

M2 1000

t7

REDE DE VOLEIBOL PARA QUADRA 4
FAIXAS NAS LATERAIS NA COR
BRANCA MEDIDAS: 1M (ALTURA) X

9,50M (LARGURA) FIO 2,0 EM

POLIPROPTLENO TRANÇADO (SEDA)

MALHA lOX1OCM ACOMPANHA
CORDA GUIA PARA INSTALAÇÃO DA
REDE E rLHos rqerÁucos.

UND 5

1B
REDE DE PROTECAO ESPORTIVA
PARA COBERTURA E/OU FUNDO DE

M2 2500

Rua Senador Lourival Batista, ns 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
CNPJ: 13.104.73210001-73 Tel.: (79]| 3455-!664, E-mail: prefeitura @saodom ingos.se.gov.br

PAR 5

16
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QUADRAS POLIESPORTIVAS,
GINASIOS E AREIA EM NYLON

DIMENSOES 1OOX5 M FIO 4.

19

REDE DE PROTECAO ESPORTIVA SOB
MEDIDA PARA COBERTURA DE

QUADRA DE FUTSAL, FIO 2 MM,

MALHA 10 CM, NYLON. TAMANHO
MAXIMO DE 4OX2O METROS.

UND

20

PAR DE ANTENA OFICIAL PARA REDE

DE VOLEIBOL DE QUADRA,
APRovADA PELA FrvB - reoenaÇÃo
INTERNACIONAL DE VOLEIBOL.
REGULAGEM E AJUSTE PARA UM

ENCAIXE PERFEITO. COMPRIMENTO
pnonÃo INTERNACToNAL;
MATERIAL: FIBRA DE VIDRO, LIGA
oe ruÍeuru TAMANHo: I,BMXICM.

PAR

2L

BOMBA PARA ENCHER BOLA

ESPORTIVA DE POLIPROPILENO

RESISTENTE DUPLA AÇÃO COMPLETA

COM MANGUEIRA E AGULHA,

counoslçÃo 100o/o PVC.

UND 25

22

CRONOMETRO PROFISSIONAL,

coRPo erq púsnco, DISPLAY DE

HoRÁRto, cRleruoÁRro, ALARME,

LCD DIGITAL,

UND 15

23

CALIBRADOR DIGITAL, MEDIDOR DE
pnessÃo PARA ToDos os rlPos DE

BoLAS. coM No wÍrutvo AS

sEGUTNTES orscntÇÕes: VISoR DE

t/4" LcD E BATERIA or uÍTIo 3v, 2

AGULHAS.

UND 5

24

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO,

MATERIAL EM POLIURETANO (PU),

TAMANHO E PESO OFICIAL, CORES A

DEFINIR, TAMANHO DA BOLA 68-

UND 100

5

5
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TOCM DE DIAMETRO, PESO

APROXIMADO ENTRE 410-460G.

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A

PENALTY.

25

BOLA

COURO
úNrco,

or rurevôlet,
SINTETICO,
oruerusÕes

MATERIAL
TAMANHO

vÍtrtINR:
2zxz2x2z cM, PESo NÍNIt',to zooc,
CORES A DEFINIR. QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR A MIKASA.

UND 15

26

BOLA DE VOLEIBOL DE QUADRA EM

MTcRoFTBRA ctRcurureRÊNcrA 65-
67CM, PESO 260-280GR,
MATRIZADA, cÂunnn BUTIL.

UND 15

27
MEDALHA EM METAL COM FITA DE

5OMM, COM GRAVURA DE HONRA AO

MÉRIro, TAM. soMM - coR BRoNzE.
UND 1000

28
MEDALHA EM METAL COM FITA DE

5OMM, COM GRAVURA DE HONRA AO
MÉRITo, TAM. soMM - coR ouRo.

UND 1000

29
MEDALHA EM METAL COM FITA DE

sOMM, COM GRAVURA DE HONRA AO
uÉnrro, TAM. soMM - coR PRATA.

UND 1000

30
TROFEU ARTILHEIRO, COM

uÍtrtIt'lo 16cM,
PERSoNALTznçÃo n DEFTNIR.

NO

COM UND 50

31
TROFEU ARTILHEIRO, COMprÍruruo 48cM,
PERSoNALIznçÃo n DEFTNTR.

NO

coM UND 50

32

TRoFEU cAMeEÃo, coM No wÍltlllo
T,2OM, QUALIDADE IGUAL OU

SUPERIOR A IMOSSI. COM
PERSoNALTznÇÃo n DEFTNTR.

UND 50

33
TRoFEU CAMPEAo, coM No tuÍÍlIrvo
BOCM, QUALIDADE IGUAL OU

UND 50
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SUPERIOR A IMOSSI.
PERSoNALTznçÃo a DEFTNTR.

COM

34

TROFEU COM NO MINIMO 17CM DE

ALTURA, BASE QUADRADA EM

POLIMERO NA COR DOURADA.
MONTAGEM UNICA. ESTATUETA FIXA
DE JOGADOR DE FUTEBOL

METALIZADA NA COR DOURADA.

UND 50

35

TROFEU VICE CAMPEAO, COM NO

vÍruruo 76cM, QUALIDADE IGUAL
OU SUPERIOR A IMOSSI. COM

PERSoNALTzaçÃo n DEFTNTR,

UND 50

TROFEU VICE CAMPEAO, COM NO

uÍrrrrwo 9BcM, eUALTDADE rGUAL
OU SUPERIOR A IMOSSI. COM

PERSoNALTzeÇÃo e DEFTNTR,

UND 50

37

BOLA DE HANDEBOL TAMANHO
FEMININO COSTURADA COM 30
GOMOS CONFECCIONADA EM PU,

MEDINDo 54cM PESo :zsc cÂueRe
úTEX, Mrolo RruovÍvet E

LUBRIFICADO. BOLA OFICIAL DA

corurroennçÃo BRASILEIRA DE

HANDEBOL (CBHB), BOI-A

APRovADA PELA reornlçÃo
INTERNACIONAL DE HANDEBOL.

UND 10

38

BOLA DE HANDEBOL TAMANHO
MASCULINO COSTURADA COM 30
GOMOS CONFECCIONADA EM PU,

MEDTNDo sScM PESo +zsc cÂueRR
úTEx, MIoLo RruovÍvrl E

LUBRIFICADO. BOLA OFICIAL DA

corureoeRRçÃo BRASILEIRA DE

HANDEBOL (CBHB). BOLA

APRovADA PELA reoenaçÃo
INTERNACIONAL DE HANDEBOL,

10

]..'.''':...:'].''l.:-''...'.l].'.,]:]].

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
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UND
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39

REDE PARA CESTA DE BASQUETEBOL

coM 12 ALÇAS PARA FIXAÇÃO NO

ARO E 4OCM DE ALTURA MONTADA.

FIO DE 8MM EM POLIPROPILENO,
TIPO SEDA.

PAR 5

40

BOLAS DE BASQUETE ADULTO

OFICIAL, TAMANHO 75-78CM, PESO

60O-650G, CÂUNNR AIRBILITY,
MATRIZADA, MICROFIBRA, MIOLO

SUP SYSTEM REMOVÍVEL
LUBRIFICADO, A MARCA DEVE SER

OU TER SIDO APROVADA PELA

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE

BASQUETE (CBB), OU PELA

FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE

BASQUETE (FIBA) OU POR, NO

MÍNIMO UMA FEDERAÇÃO DE

BASQUETE NACIONAL.

10

4l

PLACA DE TATAME EM E.V.A,
INTERTRAVADAS E BORDAS DE

ACABAMENTO DE E.V.A ISENTAS DE

REBARBAS E FALHAS

PROPORCIONANDO O ENCAIXE

PERFEITO DAS PEÇAS, COM

SUPERFÍCIE TEXTURIZADA,
SILICONADA, ANTIDERRAPANTE E

LAVÁVEL, COM 2OMM DE ESPESSURA
E TAMANHO DE 1OOOMM X 1OOOMM.

UND 60

42

LUVA DE GOLEIRO PROFISSIONAL
MATERIAL DA PALMA COMPOSTA
POR SSG PRO LATEX OU COURO
SINTETICO, MATERIAL DO DORSO
NEOPRENE, MODELO FLAT OU

ROLLFINGER, TIPO FUTEBOL DE

CAMPO. TAMANHO E COR A DEFINIR.

PAR 25

UND
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+5

LUVA PARA GOLEIRO PROFISSIONAL,
MATERIAL DA PALMA úTTx
srrurÉrco DE No lrÍruruo 3ulv,
MATERIAL DO DORSO EM PVC,

MODELO FLAT OU ROLLFINGER. TIPO
FUTSAL. TAMANHO E COR A DEFINIR.

PAR 25

44

CINTO DE TRAÇAO DUPLO C/ 4
rúsrcos. o EQUTPAMENTo

aÁsrco corurÉu Dors crNTos
arunrôurcos, coNEcrADos ENTRE

sr PoR q eúsncos DE

INTENSTDADE DE RestsrÊrucn
uÉotn No coMPRTMENTo EM

DESCANSO DE 6OCM, ALONGANDO
RtÉ 2,trv.

10

45

ESTACAS TREINAMENTO DE

AGILTDADE E cooRDeruaçÃo,
ESTACAS DE 16OCM DE

COMPRIMENTO E 25MM DE

oÉurrno. PoNTEIRA DE AÇo
GALVANIZADO COM MOLA,

PERMITINDO MAIOR FLEXIBILIDADE
DA ESTACA Ao tocÁ-tR, coR
AMARELA, KIT COM 08 ESTACAS.

UND 25

46

KIT UNIFORME FUTEBOL UNISSEX
(ADULTO) _ 25 UNIDADES DE

cnlçÃo rRrLoBoLK coM FoRRo. 25

UNIDADES DE CAMISAS MANGA

GURTA: (IUpnessÃo EM TRANSFER)

GOLA REDONDA OU V, EM TECIDO

lOOO/O POLIÉSTER, TECIDO ACABADO

coM 130 GR/M2 E COM

ACABAMENTO HIDROFILO.
rNpRrssÃo sualrl4Áilce rorAL,
RlrR ResoluçÃo. 2s PARES DE

urrÕes coM couposlÇÃo 650/o

KITS 25

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000

cNpJ: 13.104.73210001-73 Tel.: (79) 3455-1664, E-mail: prefeitura @saodomingos.se.gov.br
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POLIAMIDA, 360lo ALGODAO E 3olo DE

eúsrnruo coM EMBALAGEM

rNDrvrDUAL. (COM LOGOTIPO DA

PREFETTURA E PERSoNALIznçÃo or
ACORDO COM A ARTE

DESENVoLVTDA PELo uutrtlcÍpto
APRESENTADA NA

sor-rcrnçÃo).UNIFoRME DEVE

coNTER 25 cAMrsAS, zs cnlçÕes e

25 PARES oe NeIÕrs. UNIFoRME DE

GOLEIRO: 2 CAMISAS, Z CelçÕrS e

2 PARES oe rqetôes. TAMANHoS
vARIADos, coM ruuurnnçÃo trto

cnlçÃo E NA cAMISA A DEFIRNIR
PELA A SECRETARIA SOLICITANTE.
OBS: A EMPRESA OeVeú
APRESENTAR UM CATALOGO COM OS

MODELOS DOS UNIFORMES, ASSIM

QUE SOLICITADO PELA A
SECRETARIA SOLICITANTE.

47

KIT UNIFORME FUTSAL UNISSEX
(ADULTO) - 12 UNTDADES DE

cnlçÃo rRrLoBoLK coM FoRRo. 12

UNIDADES DE CAMISAS MANGA

cURTA: (tNpnessÃo EM TRANSFER)
GOLA REDONDA OU V, EM TECIDO
lOOO/O POLIÉSTER, TECIDO ACABADO
coM 130 GR/M2 E COM

ACABAMENTO I-IIDROFILO.
rupRessÃo suauNÁrrcR TorAL,
RlrR nesoluçÃo. 12 PARES DE

uerÕes coM coueosrçÃo 650/o

POLIAMIDA, 360lO ALGODÃO E 3OlO DE

eúsrnruo coM EMBALAGEM
INDIVTDUAL, (COM LOGOTIPO DA
PREFEITURA E PERSoNALTznçÃo oe

KITS 25

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
CNPJ: 13.104.73210001-73 Tel.: 179) 3455-7664, E-mail: prefeitu ra @saodomingos.se.gov.br
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ACORDO COM A ARTE

DESENVoLVTDA PELo uurrrrcÍpro
APRESENTADA NA soucreçÃo;.
UNIFORME DEVE CONTER L2

cAMISAS, rz cnlçÕes E 12 PARES

oe uerÕes. UNTFoRME DE GoLEIRo:
2 cAMISAS, z cnlçÕes E 2 PARES

oe uetÕes, TAMANHoS vARIADos,
coM NUMERnçÃo rrro celÇÃo r rua

CAMISA A DEFIRNIR PELA A
SECRETARIA SOLICITANTE. OBS: A

EMPRESA oevenÁ APRESENTAR uM
CATALOGO COM OS MODELOS DOS

UNIFORMES, ASSIM QUE
SOLICITADO PELA A SECRETARIA
SOLICITANTE.

48

gRI'4aoLÊs coLoRIDos, TAMANHo
r',tÍruIuo: 67cM DE oIÂuerRo; tsrqu
DE ESPESSURA.púsrco ARco
QUALIDADE.

MATERIAL:
DE ALTA

UND 100

CAIXA TERMICA COM CAPACIDADE
DE 341 OU SUPERIOR, COM ALCA,

TAMPA, ALTA EFICIENCIA TERMICA E
RESISTENTE.

UND

50

GARRAFAO TERMICO 121COM ALCA

E TORNEIRA, EFICIENCIA TERMICA

SUPERIOR A 6 HORAS,

TEMPERATURA QUENTE OU FRIA.

RESISTENTE A IMPACTOS E COM

SISTEMA DE APOIO PARA SERVIR.
NA PARTE SUPERIOR, LARGA TAMPA

ROSQUEAVEL QUE FACILITA O
ENCHIMENTO E LIMPEZA.

UND 30

MACA DOBRAVEL PARA TRANSPORTE

DE ATLETAS. CONFECCIONADA EM
UND 5

r, .: :......

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, cEP 49525-000
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51
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ACO CARBONO E TELA DE FIO DE

NYLON 2OOO REVESTIDO COM PVC.

PESO APROXIMADO I2,5 KG,

TAMANHO: 0,75X0,64X1,98 M

(AXLXC).

52 UND

53
BOLA PARA QUEIMADA, MATERIAL:

CONFECCIONADA EM BORRACHA,

COM VALVULA, TAMANHO: No 12.
UND 10

BOMBA PARA ENCHER BOLA COM

BICO METAL, COM CALIBRADOR
IGUAL OU SUPERIOR A PENALTY.

UND 10

COLCHONETE PARA ATIVIDADE
FISICA. EM COUVIN AZUL, ESPUMA

D20, MEDIDAS: 0,90X0 - 40X0,03,
UND 30

56

MINI CAMA ELASTICA (TRAMPOLIM)

30 MOLAS. GENERO: UNISSEX.
INDICADO PARA: TREINAMENTO,

CARACTERISTICA: MOLA.

CLASSIFICACAO: RESIDENCIAL.
DOBRAVEL: NÃO. DIAMETRO: 90 A
1OOCM. ITENS INCLUSOS: PES

REMOVIVEIS. COMPOSICAO: TUBO
DE ACO IO2O, PINTURA EPOXI,

TECIDO SANET PESO DO PRODUTO:

5.450 KG. IMPORTANTE: NAO

ACOMPANHA CAPA PARA MOLAS.

PESO MAXIMO DO USUARIO
SUPORTADO PELO APARELHO:

1OOKG. DIMENSOES APROXIMADAS:
90CMX90CMX11 (LXAXC). ORTGEM:

NACIONAL, MARCA IGUAL OU

SUPERIOR A GONEW,

UND

BOLA DE VINIL, TIPO DENTE DE

LEITE, CORES VARIADAS - 6OCM DE

DIAMETRO.

300

54

55

10
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57

PETECA OFICIAL MODELO
TRADICIONAL COM BASE DE

BORRACHA E SELO BRANCO PARA

MAIOR VISIBILIDADE (IGUAL OU

SUPERIOR A PEQUITA).

UND 10

BANDEIRAS PARA ARBITRAGEM DE

FUTEBOL DE CAMPO, BASTAO EM

ALUMINIO PINTADO, PANO EM

TECTEL. MARCA IGUALOU SUPERIOR

A HIPER.

PAR 15

59

BANDEIRAS PARA ARBITRAGEM DE

FUTEBOL DE CAMPO, COM SISTEMA
ELETRONICO. MARCA IGUAL OU

SUPERIOR A HIPER.

PAR

MEIAO DE FUTEBOL 24olo ALGODAO
70% POLIAMIDA 65 ELASTODIENO.

PAR s00

61

MINI TRAVES. EXTRUTURAS EM ACO

CARBONO, GOLZINHO FUTEBOL

12OXO,gOXO,95, PINTURA EM EPOXI,
(NAO ENFERRUTA NO TEMPO) COM

REDE EM FIO 02.

UND 10

62

PLACA DE SUBSTITUICAO DE

JOGADORES ELETRONICA, 2 FACES,

INDICA O NUMERO DO JOGADOR A

ENTRAR E SAIR DO CAMPO DE JOGO

E TEMPO EXTRA.

UND 5

63

PLACAR ELETRONICO PARA FUTEBOL

DE CAMPO, COM 2M DE LARGURA

POR 6OCM DE ALTURA, PRODUTO

oevenÁ PossuIR DIVERSAS

cRRRcreRÍsncRs coMo:
CRONOMETRO ESPORTIVO OUTDOR,
- oz oÍcros PARA PoNTUnçÃo oe
CADA TIME (TIME 1 E TIME 2) 03

oÍcros PARA TEMPo REGRESSIVo

H:MM); OÍCrOS COM NO MÍNIMO 4(

UND 2

5B

5

60
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POLEGADAS EM LED DE ALTO

BRTLHo woruocnouÁTlco BRANco.
PRANCHETA TATICA MAGNETICA

FUTEBOL DE CAMPO COM JOGO

COMPLETO DE IMAS E CANETA.

MARCA IGUAL OU SUPERIOR A KIEF.

UND 10

65

PRANCHETA TATICA MAGNETICA

FUTSAL COM ]OGO COMPLETO DE

IMAS E CANETA. MARCA IGUAL OU

SUPERIOR A KIEF.

UND 10

66

QUADRO TATICO MAGNETICO
FUTEBOL DE CAMPO COM TRIPE

RETRATIL, CANETA MARCA QUADRO,
JOGO COMPLETO DE IMAS, BOLSA

EM NYLON COM COMPARTIMENTO
LATERAL E UM ESTOJO PARA

CANETAS E IMAS PARA O

TRANSPORTE. DIMENSOES,
COMPRIMENTO X LARGURA 85X51
CM. MARCA IGUAL OU SUPERIOR A
KIEF.

UND 10

67

QUADRO TATICO MAGNETICO
FUTSAL COM TRIPE RETRATIL,
CANETA MARCA QUADRO, JOGO

COMPLETO DE IMAS, BOLSA EM

NYLON COM COMPARTIMENTO
LATERAL E UM ESTOJO PARA

CANETAS E IMAS PARA O

TRANSPORTE. DIMENSOES,
COMPRIMENTO X LARGURA 85X51
CM. MARCA IGUAL OU SUPERIOR A
KIEF.

10

68

KIT GOLEIRO DE FUTSAL, JOELHEIRA
E COTOVELEIRA, TAMANHO A
DEFINIR. MARCA IGUAL OU

SUPERIOR A PROGNE.

KIT 20

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
CNPJ: 13.104.73210001-73 Tel.: (79) 3455-1664, E-mail: prefeitura @saodomingos.se.gov. br
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UND
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69

CHUTEIRA, TIPO FUTEBOL DE

CAMPO. CABEDAL: 100o/o

SINTETICO. FORRO: 100%
POLIESTER. PALMILHA: 90olo EVA E

10o/o POLIESTER. SOLA: 100o/o TPU.

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A
UMBRO. TAMANHO A DEFINIR.

PAR 30

70

CHUTEIRA, TIPO FUTEBOL SOCIETY.
CABEDAL: t00o/o SINTETICO.
FORRO: L00o/o POLIESTER.

PALMILHA: 9Ao/o EVA E L}o/o

POLIESTER. SOLA: 100o/o TPU,

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A

UMBRO. TAMANHO A DEFINIR.

PAR 30

7L

TÊNIS, TIPo FUTSAL. COM SOLADO
EM BORRACHA NON.MARKING.
CABEDAL MICROPOWER. PALMILHA
EVA PLANA NO MÍNIMO 3,5MM.

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A

UMBRO, TAMANHO A DEFINIR.

PAR 30

VALOR MEDIO GLOBAL

'

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000

CNPJ: 13.104.732IOOO1-73 Tel': l7g\ 3455-1664, E-mail: prefeitura @saodomingos'se'8ov br

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns,

conforme descrições constantes neste documento.

-- 1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto no 10.818, de27 de setembro de2021-.

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, nos

termos do Art. 84 da Lei 14.133/202t.

1.5. O lance mínimo entre lances é de R$ O,Ol (um centavo).

1.6. A adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente

nos perfilhados do art. 30, incisos I, II, III e V, do Decreto Federal no 11.462 de

2023, nos termos que se segue:

Aft. 30 O SRP poderá ser adotado quando a Administração
julgar pertinente, em esPecial:
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I - quando, pelas características do objeto, houver

necessidade de contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida, como quantidade de

horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de

tarefa;
(.. , ); ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível

deflnir previamente o quantitativo a ser demandado pela

Administração

E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA2. FUNDAMENTAçÃO
coNTRATAçÃO

2.1. A contratação de fornecimento dos materiais esportivos para a Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de São Domingos/SE
é fundamental para garantir a prática de esportes. Com isso, a administração
municipal ajuda a melhorar a qualidade de vida, afasta crianças e adolescentes das
drogas e aumenta a capacidade cognitiva da população.

2.2. A aquisição dos materiais esportivos permite que a prátlca esportiva ajude a

desenvolver habilidades como trabalho em equipe, disciplina, senso de
responsabilidade, controle emocional e criatividade. Esse fornecimento contínuo é

necessário para manter o funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura,
Esporte, Lazer e Turismo, atendendo a população de forma eficiente e contribuindo
para o bem-estar de todos.

2,3. Essa contratação justifica-se pelo interesse público, garantindo os serviços
da administração pública em níveis aceitáveis. Além disso, evita interrupções nos
serviços essenciais, preservando o princípio da continuidade dos serviços públicos
previsto na Lei de Licitações e Contratos Administrativos no 14.133/202L A falta
dos materiais comprometeria os eventos esportivos, impactando negativamente a
qualidade e a eficiência do atendimento prestado à população

2.4. A contratação de materiais esportivos tem como objetivo promover a prática
de atividades físicas e esportivas, Promover a cultura esportiva, o lazer e a
atividade física, contribuir para um estilo de vida saudável, fomentar o espírito
esportivo, o trabalho em equipe, a disciplina e o respeito, identificar talentos e

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
CNPJ: 13.104.73210001-73 Tel.: (79],3455-1664, E-mail: prefeitura@saodomingos.se.gov.br
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estimular a prática esportiva competitiva, melhorar a infraestrutura esportiva e
promover a inclusão social, contribuindo para o desenvolvimento integral das
pessoas. Para tanto:

. Realizar contratação de forma transparente e justa, buscando propostas que
ofereçam vantagens econômicas à administração, ao mesmo tempo em que

atendam aos critérios de sustentabilidade, dentro das normas de licitação,
assegurando transparência, isonomia e eficiência;

. Realizar compra dos materiais esportivos conforme a previsão de consumo,
promovendo o uso racional dos recursos e evitando gastos excessivos;

o Fornecer os materiais para suprir as necessidades da prática de esporte no

município, permitindo que a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer

e Turismo atuem plenamente no atendimento à população,

2.5. Desta forma, a Prefeitura Municipal de São Domingos/SE, através da

Secretaria Municipal de Cultura, EspoÊe, Lazer e Turismo poderá cumprir seu

dever institucional, com eficiência e eficácia, oferecendo a sociedade um serviço

de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se as políticas

de incentivo ao esporte, enflm, primando pelo interesse público.

2.6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,

conforme consta das informações básicas desse termo de referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO

.-. DE VrDA DO OBJETO E ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se descrita neste Termo de

Referência, considerando o Estudo Técnico Preliminar realizado.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçAO

Sustentabilidade:

4,1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição

do objeto, devem ser atendidas todas as normas que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis,

Rua Senador Lourival Batista, ns 146 - Centro, São Domingos/SE, cEP 49525-000
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Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes
da Lei no 14.1 33. de 2O27.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega do objeto é de forma parcelada conforme demanda,
no endereço do Setor de Almoxarifado, localizado na Rua Senador Lourival Batista,
146, Centro, São Domingos/SE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos O3 (três) dias úteis de

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

I SETOR DE ç:OMPRAS
I E LTCITAÇOES

6,1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 202t, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato,

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
CNPJ: 13.104.73210001-73 Tel.: (79) 3455-1664, E-mail: prefeitura @saodom ingos.se.gov.br
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inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

SÃO ii,ilillü'io"
DOMINGOS
UMA CTDADE PÀRA TÔDOS

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (

art. 117, caput),

art. 22, Vll

2L

7. FiscalizaçãoTécnica

7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de
2022, art. 22, Vl);

7.L.L. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei no 14.133. de 2021, art. 117. §1o, e Decreto no tL.246, de2022,
art. 22. II);
7.L.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto no LL.246. de 2022,arL.22. ÍIÍ);
7.L.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Decreto no 11.246. de 2022. art. 22, IV).

7.t.4, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246. de 2022. art. 22. V).

7.L.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual .24 de 2022

).
'1.:' ']''l']:.:ll
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L Gestor do Contrato

8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no

It.246, de 2022, art. 21, IV).

8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência. (Decreto no lL.246, de 2022, art. 21, II).

8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no LL.246, de2022, art. 21,

rrr).

8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto io \7.246, de 2022, art, 21, VIII).

8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no

LL.246, de 2022, art. 21, X).

8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto no LL.246, de 2022, art. 21, W).

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
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8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9. CRrrÉRrOS DE MEDrçÃO e Oe PAGAMENTO

Recebimento

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no Prazo de 03
(três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de O3 (três) dias úteis, a

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o II aft.7 i no 14.133 , o pfazo

máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis'

9.5. O pftzo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais,

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133.

de2O2L, comunicando-se à empresa para emissãO de Nota Fiscal no que pertine

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

g.7. o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
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equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEp 49525-OOO
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9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis ..-.

por igual período, nos termos do art. 7o, §3o da Instrucão Normativa SEGES/ME

no 77/2022.

9.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei no 14.133. de 2021.

9.1O.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

9.10.1. o prazo de validade;

9.1O.2. a data da emissão;

9.1O.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

9.10.5. o valor a pagar; e

9.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
co ntrata nte;

9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e
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trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art,68 da Lei no 14.133, de202L.

9.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmoprazot apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos órgãos comPetentes.

Prazo de pagamento

9.18.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da

Norm Eno77 der ti

9.19.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção

monetária.
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Forma de pagamento

9.20.O pagamento será realizado pOr meiO de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.21.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para Pagamento'

9.22.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.23.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

ComDlementar no 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de quefazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM,

Forma de fornecimento

10.2.O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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CNPJ: 13.104.73210001-73 Tel.: (79) 3455-1664, E-mail: prefeitura @saodomingos.se.gov. br



SÃO il,ilills'io"
DOMINGOS
UMA CIDADE PARÀ TODOS

SETOR DE ç:OMPRAS
E LTCTTAçOES

11. Habilitação jurídica

11.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

por força de lei, tenha validade para flns de identificação em todo o território
naciona I ;

11.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

ll.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio httos://www. qov.brlem oresas-e-neqo cios/pt-

m ree

1l.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

11.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na lunta

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como Sua sede, conforme Instrução

rm ativ REI ME o77 ma 2

l1.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

11.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou emPresária:

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz

11.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civll das Pessoas lurídicas da respectiva sede, além do registro de que

. to7 Lei no .764 eze 1
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ll.9.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P

vál ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Ag turaF
o1

amiliar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art 40.62 odo

B 2d z m 2

11.10. Produtor Rural: matrícula no cadastro Específico do INSS - CEI, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

Instru o Normativa RFB n. 97 1. de 13 de novembro d 2009 (arts. 17 a 19 e

16s).

11.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva'

12. Habilitaçâo fiscal, socia! e trabalhista

12.1.prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

L2,2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de2Ot4, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

í-2.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

12.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatÍvel com o objeto contratual;

12.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

L2.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

ida,
ricu I

cret
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apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

12.8.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

13. Qualificação Econômico-Financeira

13.1.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio

_ ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea "c", da Instrucão Normativa
Seqes/ME no 116, de 2021 ), ou de sociedade simples;

13,2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei no 14.133. de 2021, art, 69. caput. inciso II),

14. Qualificação Técnica

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - centro, São DominSos/SE, cEP 49525-000
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14.l.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto
desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, quando for o caso.

14,2.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

* 14.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

LA. .PaÍa a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

L4.4.L. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4o, inciso XL 21. inciso I e 42, §§2o a

6o da Lei n. 5.764. de 1971;
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L4.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

L4.4.g. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à execução contratual;

14.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971' art' 107;

L4.4.5, A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte

dos cooperados que executarão o contrato; e

L4.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia
que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata

da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

14.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe

o i n. 4 e , ou uma declaração, sob as penas da lei, de
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

15. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

15.1.O custo estimado da contratação possui caráter SIGILOSO e será tornado
público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.

15.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações
(art. 25 do Decreto no LL.462/2023):

15.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na

alíne inci IId ca ut do art. 124dalei n ot4 133 de )O)1so ô D

L5.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
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15.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

L5.2,4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

16. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRrA

16.1.As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência
correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura
de São Domingos/SE, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da
Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de
realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de
trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de
Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo
desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de
Preços.

16.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - centro, São DominSos/SE, cEP 49525-000
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ANEXO II

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 202s

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 2025

A PREFETTuRA MUNTCTPAL DE sÃo oourrcos/sE, com sede na xxxxxxxx,
xxxx, Bairro Centro, em São Domingos, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ(MF)

no xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por o Prefeito Municipal, o Sr.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, portador do CPF no xxxxxxxxxxx e RG no

xxxxxxxxxx - SSP/SE, residente e domiciliado na

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Centro, nesta cidade, neste ato designado

órgão Gerenciador;

A empresa (NOME), CNPJ no (No), sediada na (ENDEREÇO), a seguir denominada
FORNECEDOR, neste ato representada por (REPRESENTANTE), CPF no (No),

Sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 74.133, de 1o de abril de
2021, do Decreto Municipal de no 303, de 28 de dezembro de2023 e do Decreto
no 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de
empresa para fornecimento de materiais e equipamentos esportivos, incluindo
bolas, redes, troféus, medalhas, uniformes e acessórios, destinados à realização e
apoio de eventos esportivos promovidos pelo MUNICÍPIO SÃO DOMINGoS/SE,
conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, bem
como neste documento.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçôES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
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3. óRGÃo(s) GERENcTADoR E pARTrcrpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura de São Domingos/SE.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e/ou entidades públicas participantes do
registro de preços.

Item
po

Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À lra DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de202t; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.
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4.2. Aautorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após

a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.L. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os

quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o ilem 4.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
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comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de202l.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.

5. VALTDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1,2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14,133, de2O2L.

5.2.L. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá serassinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o aft. 124 da Lei no L4.133, de 202L.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domin8os/SE, CEP 49525-000
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5.4.2.L. Aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4'2 tem por objetivo a formação de

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário

da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refere o item 5.4.2.21 somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.L. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas nesta.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.L33, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o
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disposto nesta Ata, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estamado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

- preço do adjudicatário; ou

5.L2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO OOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

- fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6,1.1, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d"
do inciso II do caput do art, L24 da Lei no 14.133, de202L;

6.L.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 74,133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contrataçâo.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.L.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei no L4.133, de 202t.

7,2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Rua Senador Lourival Batista, ns 146 - Centro, São Domingos/sE, CEP 49525-000
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei no L4.!33, de2021, e na legislação aplicável.

7,2.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o dlsposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
- gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos

do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
va ntajosa .

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7,2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7,2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei no 14'133, de202l.

preços.

A.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para ór9ão ou entidade participante;

ou

A.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante.

: .:: -
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

- REGTSTRO DE PREçOS

8,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de ór9ão ou entidade participante para ór9ão

ou entidade nãO participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do

Decreto no 1L.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou

pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do ór9ão ou da

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados'

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da

ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 20, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

9.L.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei no 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei no 14.t33, de 202L, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

I SETOR DE çOMPRAS
I E LTCITAÇOES
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o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção,

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço
de mercado se tornar superior ou inferior'ao preço registrado, nos termos dos
artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

LO.z.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XIV,
do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. IX,
do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDrçOES GERATS

11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-Se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

pa rtes.

São Domingos/SE, XX de XXXXXXXXXX de 2025.

JOSÉ VAGNER ALVES DE OLIVEIRA
Prefeitura Municipal de São Domingos/SE

Órgão Gerenciador da ARP

Prefeito

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Fornecedor

TESTEMUNHAS:

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
CNPJ: 13.104.732 /OOOI-73 Tel.: (79) 3455-1664, E-mail: prefeitura @saodomingos.se.gov. br
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ANEXO

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram
cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

FORNECEDOR:

01
02
03

Rua Senador Lourival Batista, ns 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
CNPJ: 13.104.73210001-73 Tel.: (79) 3455-1664, E-mail: prefeitura @saodomingos.se.gov.br

ITEM DESCRTçÃO UND QTD MARCA
v.

UNT V.TOTAL

L
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(oBS: ESSE ANEXO OeVenÁ sER ANEXADO JUNTO COM A

DocuMENTAçÃo oe naeruraçÃo coM TTMBRE DA EMPRESA E

DEVIDAMENTE ASSINADA)

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

À pnerrrruRA DE sÃo oourlcos/sE
OBJ ETO : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Através desta, apresento a presente proposta comercial

visando à plena e eficaz execução do objeto licitado, como segue:

VALOR GLOBAL PARA A TNTEGRAL E PERFETTA EXECUçÃO DO

OBJETO LICITADO: R$

( 

-), 

estando inclusas todas as\
despesas relacionadas direta e indiretamente com a respectiva execução

contratual, tais como os tributos incidentes e demais despesas'

pRAZO DE EXECUçÃO DO OBTETO / VIGÊNCIA CONTRATUAL: Conforme

edital.
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: CONfOTMC CditAI.

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - centro, São Domingos/SE, cEP 49525-000
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ITEM DESCRIçÃO UND QTD MARCA
v.

UNT V.TOTAL

01

DECLARO ter pleno conhecimento das condições de fornecimento a ser

contratado, bem como total conhecimento do edital e seus anexos, se

submetendo eaceitando todos os seus termos.

DECLARO que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no Aviso de

Dispensa de Licitação e seus anexos;
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DECLARO que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei

no B .2L3t9t

DECLARO que cumprimos a cota de aprendizagem de que trata o art. 429 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

DECLARO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do 7o XXXIII

de de 2025.

Proponente:

Endereço:

CEP Cidade:_

Estado:

E-mail:

Ba nco :

Agência:

Conta Corrente:

ASSINATURA

Representante Legal: RG no.

CPF no,

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000
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Bairro:_

Telefone:_


